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Resumo: O artigo trata do desafio de normatiza-
ção das cidades inteligentes no contexto brasileiro. 
Estrutura-se a análise a partir da constatação das 
cidades enquanto instrumentos estratégicos para a 
condução de transformações mundiais. Diante do 
evidente crescimento do protagonismo das cidades, 
impende discutir sobre os problemas decorrentes 
do rápido, descontrolado e não planejado proces-
so de urbanização, que traz consigo imbróglios de 
diversas ordens. A maior parte do investimento 
em pesquisas e projetos relacionados às cidades 
inteligentes ainda parte da iniciativa privada. A 
intervenção do Poder Público, através da norma-
tização e criação das políticas públicas, com o fim 
de gerir a modificação da estrutura urbana, pode 
ser considerada como uma conveniente parceria, 
mas, também, como obstáculo para a adequação 
ao modelo das cidades inteligentes.

Palavras-chave: cidades inteligentes; desenvolvi-
mento; função social da cidade; planejamento.

Abstract: This article addresses the challenge of 
establishing a regulatory framework for smart cit-
ies in Brazil. The analysis is structured around the 
recognition of cities as strategic instruments for 
driving global transformations. Given the evident 
rise in the prominence of cities, it is imperative to 
discuss the problems arising from rapid, uncon-
trolled, and unplanned urbanization, which brings 
with it multifaceted complexities. Currently, most 
investment in smart city research and projects still 
stems from private initiatives. While government 
intervention—through regulation and public policy 
creation—can be seen as a beneficial partnership 
to guide urban transformation, it may also pose 
obstacles to the effective adaptation of the smart 
city model.

Keywords: development; planning; smart cities; 
social function of the city.
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INTRODUÇÃO

As cidades passam a figurar como importantes atores na política nacional 
e também nas relações internacionais, especialmente quando se considera que 
nelas se concentra, hoje, metade da humanidade. As aglomerações urbanas rep-
resentam importantes desafios para a gestão pública. Há pressão por efetividade 
no atendimento às demandas sociais, exigindo novas abordagens para seu plane-
jamento, projeto, financiamento, execução e operação. Isso coloca em evidência 
o poder das cidades em participar e ajustar as transformações mundiais através 
de interações específicas.

A concepção das cidades inteligentes parece caminhar nesse sentido, já que 
se parte de uma tríade de objetivos: questões ambientais, inovação tecnológica e 
desenvolvimento social. Neste artigo, será dada ênfase ao aspecto jurídico-legal 
da regulação, a fim de problematizar a aplicação prática das propostas das cidades 
inteligentes no Brasil.

O conceito de cidade inteligente surge como uma nova dimensão da gestão 
pública para enfrentar desafios da urbanização não planejada, que afeta o direito 
fundamental à moradia. A cidade inteligente depende do desenvolvimento da capa-
cidade de aprendizagem para a inovação e replicação nos processos de gestão da 
dinâmica urbana, buscando implementar sistemas de informações que melhorem 
a disponibilidade e a qualidade das infraestruturas e serviços públicos, increment-
em sua capacidade de crescimento e estimulem a inovação e o desenvolvimento 
econômico e social.

O artigo restou estruturado em três seções: na primeira parte, a proposta foi 
analisar e expor quais processos foram responsáveis por atrair maior atenção mun-
dial para as questões urbanas, e que favoreceram o protagonismo das cidades sob 
o paradigma da urbanização. Uma vez compreendidas algumas das razões para 
que os governos locais fossem vistos como parte central das soluções para os 
problemas globais, passa-se, à segunda etapa, que problematiza o papel do direito 
enquanto regulador de comportamentos e difusor de ideologias, enfatizando suas 
relações com o sistema capitalista. Por fim, a terceira seção investiga a sistem-
atização normativa brasileira e as políticas regulatórias que podem favorecer a 
implementação das cidades inteligentes.

Pretende-se, portanto, refletir sobre como a normatização das inovações em 
Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) pode possibilitar o enfrenta-
mento dos desafios para melhoria da qualidade de vida.

1 O PROTAGONISMO DAS CIDADES SOB O PARADIGMA DA URBANI-
ZAÇÃO

O acelerado crescimento das áreas urbanas, verificado nos últimos anos, têm 
preocupado diversos agentes, sejam aqueles envolvidos com o planejamento e 
desenvolvimento sustentável ou mesmo com o processo capitalista contemporâ-
neo. Isso porque, atualmente, metade da humanidade se concentra nas cidades, 
e, em 2030, a projeção é que a população urbana mundial atinja os 60% (Unit-
ed Nations, 2018).

Gráfico – População urbana mundial entre 1950-2050

Fonte: Hirschl (2020, p. 2).

Nesse sentido, entende-se que as cidades são locais estratégicos para visual-
izar novas tendências que configuram a ordem social, incluindo a globalização, 
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o surgimento de novas tecnologias da informação, a intensificação das dinâmi-
cas transnacionais e a presença fortalecida de tipos específicos de diversidade 
sociocultural. Porém, cada uma dessas novas tendências traz uma carga de con-
sequências positivas e negativas para as pessoas que vivem nos centros urbanos.

A urbanização descontrolada acaba criando locais específicos para alocação 
de classes no espaço urbano, dando origem a processos de segregação social e 
degradação do ambiente, apresentando-se como espaços de acirramento das con-
tradições da globalização (Bauman, 1999).

Assim, o protagonismo das cidades sob o paradigma da urbanização1 envolve 
diversos aspectos de natureza social, econômica, jurídica, política e cultural, 
variando de acordo com especificidades locais, criando diferentes expressões 
espaciais capitalistas.

A partir do momento em que a urbanização é reconhecida como um processo 
implacável, torna-se necessário que o planejamento governamental e a formula-
ção de políticas públicas abracem temas urbanos, seja em âmbito doméstico, seja 
em escala global.

Foi a partir da década de 1970 que a ONU passou a tratar a questão urba-
na como problema e, consequentemente, a inserir a temática das cidades em sua 
agenda. Embora houvesse referência aos problemas urbanos no documento final 
da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano de 1972 
(Nações Unidas, 2020) e fosse possível perceber outras discussões pontuais sobre 
questões urbanas antes da realização dessa conferência, foi somente em 1976 que 
o debate multilateral sobre as cidades foi estabelecido, na realização da Primeira 
Conferência das Nações Unidas sobre Assentamentos Humanos, a Conferência 
Habitat I em Vancouver.

A Conferência Habitat I foi realizada para pensar o desenvolvimento urba-
no. Ocorreu entre as Crises do Petróleo de 1973 e 1979, motivo pelo qual ficou 
marcada por uma visão pessimista sobre o futuro das cidades (Mauad, 2011). Um 
dos principais dados discutidos no evento foi o crescimento vertiginoso da pop-
ulação urbana, chegando-se à conclusão de que a urbanização poderia ser um 
processo efêmero.

Entendia-se que a complexidade dos problemas urbanos poderia ser solu-
cionada por meio de uma intervenção dos Estados, especialmente dos governos 
centrais, que praticamente monopolizaram a participação durante a Conferência 
(Ferreira, 2016). Por essa razão, o destaque das discussões voltou-se para propos-
tas de promoção do desenvolvimento nas cidades, sem dar ênfase ao papel das 
cidades no desenvolvimento (Parnell, 2016).

Embora a Habitat I tenha tido relevância, especialmente sob o aspecto sim-
bólico de seu pioneirismo, “o decurso do tempo e a evolução dos acontecimentos 
fazem as decisões da Habitat I soarem no mínimo ingênuas” (Alves, 2001, p. 250). 
A Conferência das Nações Unidas sobre Moradia e Desenvolvimento Urbano 
Sustentável passou por mais duas outras realizações, a segunda, em 1996 (Habi-
tat II) e a Habitat III, em 2016, sendo nítidas as mudanças no discurso a respeito 
do papel das cidades na promoção do desenvolvimento sustentável, que também 
passou a considerar o aspecto econômico e social. Seguindo o fluxo das mudan-
ças estruturais e refletindo as tendências intelectuais de áreas interdisciplinares, 
incluindo a Economia, o Urbanismo e a Geografia, é possível perceber modifica-
ções significativas nas premissas que embasam os novos consensos globais sobre 
as cidades (Menezes; Máximo, 2019).

A Conferência Habitat III figurou como parte fundamental da estrutura insti-
tucional que conformou a “Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável”. 
Procurou-se encontrar uma nova concepção normativa sobre o desenvolvimento 
sustentável, que resultou na adoção de acordos multilaterais como os Objetivos 
para o Desenvolvimento Sustentável (ODS), de 2015, o Acordo de Paris, a Agenda 
2030, e a Nova Agenda Urbana (NAU), resultado final da Habitat III (Menezes; 

1 O “paradigma da urbanização” reflete a ideia de um modelo de desenvolvimento urbano que insere a cidade no centro das discussões, e 
a transforma em resposta às novas condições socioeconômicas, tecnológicas e ambientais. O termo foi adotado pelas autoras deste artigo 
para indicar como a urbanização implicou mudanças estruturais nas dinâmicas sociais e econômicas das cidades.
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Máximo, 2019). A redação da NAU coloca em evidência de que há um direcio-
namento das conclusões para todas as cidades do mundo, e não apenas àquelas 
do Sul Global, como era o caso da Agenda Habitat (Menezes; Máximo, 2019).

As cidades não seriam mais pensadas pura e simplesmente como local ade-
quado para as ações de desenvolvimento, mas como vetores de mudança e partes 
fundamentais para moldar esse processo (Franco, 2016). Segundo o documen-
to Sustainable Urbanization Strategy, do Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento (PNUD), as cidades, mesmo ocupando apenas 0,5% do total da 
superfície terrestre, são responsáveis por 82% do PIB mundial, produzem mais 
de 70% das emissões de gases de efeito estufa e consomem 80% da energia mun-
dial (United Nations, 2016). Para além da magnitude desses números, espera-se 
que, até 2030, a população urbana global aumente em 1,5 bilhão de pessoas (Unit-
ed Nations, 2018).

A implementação da NAU deve ocorrer em paralelo e ser parte constitutiva 
dos ODS. Adotados em 2015 e tendo como prazo final o ano de 2030, os ODS 
foram desenhados para reafirmar o compromisso global com questões impor-
tantes, como a erradicação da pobreza e da fome e a garantia do acesso universal 
a saúde, colocar em pauta questões que eram pormenorizadas, através de metas 
a serem cumpridas globalmente, e, assim, suprir as lacunas dos Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio (ODM). Um de seus aspectos mais inovadores é 
justamente o reconhecimento dado às cidades como atores centrais para a con-
strução de um mundo inclusivo, sustentável e justo.

Adotando como objetivo único “tornar as cidades e os assentamentos huma-
nos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis” (MOVIMENTO NACIONAL 
ODS, [2024], n. 11), evidencia-se a importância do envolvimento dos governos 
locais para o desenvolvimento sustentável. A respeito desse ponto específico, cabe 
ressaltar que a própria estratégia de implementação e monitoramento dos ODS se 
apoia no conceito de localização, conferindo às cidades e aos governos munic-
ipais a importância fundamental de adaptarem os ODS aos contextos locais e 
se fazerem desta agenda global para a promoção de políticas públicas locais de 
desenvolvimento (United Nations, 2016).

O processo de normatização internacional das atividades vinculadas às cidades 
reflete a importância que elas alcançaram nessas agendas e no reconhecimento 
delas enquanto atores da política nacional e internacional. Essa constatação é o 
ponto de partida para que se possa debater sobre a importância da normatização 
das cidades.

2 INTERAÇÕES ENTRE O CAPITALISMO, A NORMATIZAÇÃO E AS CIDADES 
INTELIGENTES

As relações entre capitalismo e espaço urbano foram exploradas por Henri 
Lefèbvre (2001, 2008) e David Harvey (2005). O enfoque realizado por Lefeb-
vre vai no sentido da importância do espaço como determinante das condições 
de vida da população, constituindo-se em uma arena de disputa constante entre a 
subordinação capitalista e os impulsos emancipatórios (Lefèbvre, 2008). Harvey 
promove uma visão mais pragmática das relações entre espaço urbano e capital-
ismo, buscando desvendar os mecanismos pelos quais o capitalismo busca nas 
cidades saídas para suas crises cíclicas por meio do estabelecimento de modali-
dades de urbanização e formas de apropriação da cidade (Harvey, 2005).

Lefèbvre (2001, p. 56) define a cidade como a “projeção da sociedade sobre 
um local”. Para ele, as consequências da urbanização em muito superavam as da 
industrialização, e as cidades passaram a ser produzidas enquanto mercadorias. 
Não é novidade que as cidades são importantes para o desenvolvimento capitalista, 
podendo apresentar soluções virtuosas para algumas questões, como a necessi-
dade de novos horizontes de expansão da acumulação, ou mesmo a necessidade 
de novos lastros para títulos financeirizados, de forma a fortalecer a dominância 
financeira no espaço urbano.

A proposta deste tópico é analisar o papel e a relevância do direito examinan-
do a relação de mútua influência entre este e a economia, especialmente quando 
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se parte da perspectiva das cidades inteligentes, que demandam um convergir de 
energias entre os setores públicos e privados.

A dimensão urbana do capitalismo contemporâneo guia o processo de urban-
ização a partir da imposição de uma lógica privatista que leva a um cenário de 
retirada de direitos, especialmente das classes mais pobres. Ocorre conversão da 
terra em mercadoria plena, no sentido de que a lógica das transações que a envol-
vam seja estritamente motivada pela busca pela maximização dos lucros.

Nesse cenário, a normatização das cidades inteligentes assume múltiplas 
funções. Emerge a necessidade de discutir o papel do direito na normatização 
de comportamentos e difusão de ideologias. Nas palavras de Milhaupt e Pistor 
(2008, p. 10, tradução nossa):

Independentemente de suas consequências diretas, a lei envia um sinal ou faz uma declara-
ção sobre o tipo de conduta que os legisladores desejam. Tal afirmação pode ser um esforço 
para gerenciar normas sociais ou provocar mudanças de comportamento. A sinalização 
é uma função importante de qualquer regime de governança econômica, porque os mer-
cados dependem de informações. A lei não apenas ajuda a definir as regras pelas quais a 
atividade econômica deve ocorrer, mas também faz uma declaração mais ampla sobre as 
prioridades governamentais, a direção futura das políticas públicas, a força relativa dos gru-
pos de interesse envolvidos em um problema específico e outras informações que podem 
ser úteis aos atores do mercado. Frequentemente, os sinais enviados por lei podem ser mais 
potentes do que as próprias disposições legais.

Desse modo, ainda que determinada lei não seja efetiva ou amplamente apli-
cada, sua simples existência, dotada de potencial de coerção, pode influenciar 
comportamentos e ideologias de agentes e instituições. Este potencial ideológico 
das leis complementa suas relações com o capitalismo, que se impõe historica-
mente não apenas como um modo de produção e acumulação de riquezas, mas 
também como disseminador de valores, aptos a sustentar seu funcionamento, 
motivando determinadas práticas sociais2.

Tal relação entre o direito e a economia envolve a possibilidade de atuação 
de agentes privados, no sentido da contestabilidade das leis, de alterá-las con-
forme fatores econômicos e políticos. Milhaupt e Pistor (2008) denominam esse 
fenômeno como “demanda por direito”, que trata das pressões exercidas por gru-
pos nacionais ou mesmo por organismos internacionais para mudanças legais de 
acordo com interesses econômicos dos envolvidos. Essa interação entre o direito 
e a economia política se estabelece pelos mecanismos da contestabilidade e da 
demanda por direito vem ganhando importância nas últimas décadas a partir do 
aprofundamento do processo de globalização e do estabelecimento da dominância 
financeira, sendo as cidades um lugar de destacada importância para a dinâmica 
de acumulação capitalista.

Isso indica a relevância do sistema jurídico no capitalismo. Para além das inte-
rações diretas com as regras econômicas, as conexões com a economia política, a 
dimensão ideológica e as relações com o território merecem destaque e revelam 
a multiplicidade de funções que a lei exerce na dinâmica capitalista, dentre elas, 
a de “estabilização do sistema” (Ribeiro, 2021 p. 123):

Daqui resulta que o direito e as finanças mantêm uma relação desconfortável e paradox-
al entre si. O direito dá credibilidade aos instrumentos financeiros, lançando sobre eles o 
brilho benevolente da aplicabilidade coercitiva. Mas a obrigatoriedade de todos os compro-
missos legais assumidos no passado, independentemente de mudanças nas circunstâncias, 
inevitavelmente derrubaria o sistema financeiro. Se, por outro lado, toda a força da lei for 
relaxada ou suspensa para dar conta das mudanças, a credibilidade, que é a base do siste-
ma financeiro, será prejudicada (Pistor, 2013, p. 27, tradução nossa).

Para Pistor a estabilização, baseada em um sistema de obrigatoriedade e 
flexibilidade de leis, por sua vez, somente poderia ser alcançada a partir da homo-
geneização de certos institutos jurídicos e da existência de regras aplicáveis 
igualmente em diferentes países.

Outro ponto de destaque para a normatização vai no sentido da garantia de 
segurança que promove para os investidores, em um cenário em que as transa-
ções ocorrem em maiores distâncias, com maior volume e menor contato físico. 

2 Os aparelhos ideológicos de Estado geram crenças ideológicas que se transformam em práticas sociais (Althusser, 1999, p. 105).
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Em processos de crescente alocação de recursos em ativos financeiros securi-
tizados, a regulação legal se torna decisiva para a homogeneidade e segurança 
das transações.

Também é importante mencionar o crescimento da importância assumida 
pelos think-tanks, como instrumento de propagação ideológica, que tem pauta-
do parte relevante das leis aprovadas por países em desenvolvimento, como o 
Brasil. Os think-tanks são instituições, independentes ou filiadas a partidos políti-
cos, governos ou corporações empresariais, especializadas em realizar a análise 
de políticas públicas e defender políticas, produzindo recomendações e dando 
instrumentalização técnico-política para decisões em diversas áreas de políticas 
públicas (Rocha, 2015).

As think-tanks, além de exercer pressão sobre o Estado para fazer valer seus 
interesses e interferir na realização de políticas públicas, geram conhecimento 
sobre temas relevantes para o desenvolvimento. Esse processo se insere no cenário 
de hibridização da ação pública, através das parcerias público-privadas (PPPs), 
que, desde a década de 1990, vinham sendo difundidas pelos think-tanks, a partir 
do entendimento da inevitabilidade da interferência privada para a qualificação 
dos serviços prestados pelo Estado. As PPPs foram instituídas no Brasil com a 
aprovação da Lei n. 11.079/2004, que favoreceu a viabilização das cidades inteli-
gentes, com base na tese que o setor privado seria mais eficiente (Brasil, 2004).

Um exemplo de think-tanks no âmbito das cidades inteligentes é o laboratório 
criado pela Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), que se dedica a este 
estudo, produzindo publicações nacionais e internacionais sobre ecossistemas de 
inovação e economia baseada em conhecimento. O LabChis, nome atribuído ao 
Laboratório de Cidades mais Humanas, Inteligentes e Sustentáveis (CHIS) possui 
um grupo de pesquisadores e mantém parcerias com universidades e institutos 
de pesquisas nacionais e internacionais, tem desenvolvido, desde 2018, o Projeto 
Smart Floripa (Conheça [...], 2019), buscando avaliar a performance de Florianópo-
lis em inovação para apoiar a formulação de políticas voltadas à transformação 
da capital em uma ilha de conhecimento. Em julho de 2021 foi divulgado estudo 
que apresentou os avanços da cidade e as oportunidades de melhoria (Yigitcan-
lar et al., 2020).

O Ranking Connected Smart Cities, idealizado em 2015 para mensurar os 
níveis de desenvolvimento dos municípios, classificou Florianópolis no segundo 
lugar por três anos consecutivos. O estudo considera o “Conceito de Conec-
tividade”, isto é, a relação entre setores como mobilidade, urbanismo, saúde, 
educação, economia.

Atualmente, são duas as principais normativas que estabelecem definições e 
metodologias para os indicadores de cidades inteligentes: a ISO 37122, “Sustain-
able cities and communities - Indicators for smart cities”, publicada em maio de 
2019 (ISO, 2019), e a NBR 37122 Cidades e comunidades sustentáveis - Indica-
dores para cidades inteligentes, publicada pela ABNT em julho de 2020 (ABNT, 
2020). Por sua vez, o Ranking Connected Smart Cities utiliza 75 indicadores 
em 11 eixos temáticos, incluindo urbanismo, economia, educação, governança, 
saúde, dentre outros (Ranking [2023]).

No caso de Florianópolis, cuja fonte de economia, por muitos anos, solidificou-
se na maricultura e no turismo, é possível identificar um significativo progresso 
em atividades de conhecimento e de inovação que produzem maior agregação de 
valor com menor impacto ambiental.

A capital reúne fatores essenciais para tal conquista, como a presença de 
organizações de pesquisa e desenvolvimento, as incubadoras premiadas (CELTA, 
[2023]) e MIDITEC (ACATE [2023]), além do apoio governamental e de políti-
cas públicas para o desenvolvimento econômico, institucional e social voltado à 
inovação (Depiné, 2021).

Também é importante mencionar o desenvolvimento de um sistema de edu-
cação superior para a especialização de recursos humanos na região, iniciado 
na década de 1960, com a criação da Universidade Federal de Santa Catarina. A 
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presença de universidades de ponta, formando mão de obra qualificada permite 
garantir padrões de escalabilidade e transferir conhecimentos adquiridos em pro-
jetos anteriores (Weiss; Bernardes; Consoni, 2013).

Como marcos normativos importantes para que Florianópolis se destacasse 
como uma cidade inteligente, pode-se mencionar a edição da Lei Municipal n. 
2193/1985, que dispôs sobre o uso e a ocupação do solo nos balneários. Isso 
porque, até por volta de 1980, a economia da cidade se sustentava com base nos 
setores varejista, pesqueiro e empregos nos setores públicos.

Com a promulgação da referida lei, que dispôs sobre o uso e a ocupação do 
solo, houve um notável destaque para as áreas de interesse turístico, o que possi-
bilitou que a cidade atraísse e retivesse talentos e investimentos, reconfigurando 
o perfil municipal em busca de atores da economia do conhecimento (Yigitcan-
lar; Costa; Marques, 2018).

Considerando o alto número de startups e empresas de tecnologias na cidade, 
a arrecadação de impostos passou a ser desenhada com o propósito de servir como 
atrativo para o estabelecimento desses organismos. A Lei Municipal n. 4913, de 
1996, isentou os impostos sobre serviços e alocação de terras para as empresas 
estabelecidas no parque tecnológico da cidade.

A Lei Complementar n. 432, de 2012, regulamentada pelo Decreto 17.097/2017, 
chamada Lei Municipal de Inovação, criou vários mecanismos de estímulo, como 
chamadas públicas, bolsas de pesquisa e disponibilização de recursos financeiros 
para projetos empreendedores. Dentre os mecanismos desenvolvidos, tem-se o 
Programa de Incentivo à Inovação, que permite que projetos inovadores recebam 
parte dos impostos de incentivadores. Se os projetos apresentados forem vantajo-
sos para o município, até 20% do ISS e do IPTU podem ser redirecionados para 
um projeto de impacto.

Desde 2016, Florianópolis atravessa um processo de revisão do seu Plano 
Diretor, a Lei Complementar n. 482, de 2014, com a realização de oficinas comu-
nitárias e audiências públicas. No segundo semestre de 2022, a revisão do Plano 
Diretor foi apresentada à sociedade através de uma audiência pública, culminan-
do na aprovação da minuta do Plano Diretor, que conta com propostas para uma 
cidade mais inclusiva, inteligente e sustentável (Florianópolis, 2022).

Os ajustes institucionais através de lei oferecem legitimidade democrática, 
já que são produtos de autoridades eleitas e também construídos a partir da par-
ticipação popular, em audiências públicas. Sob o aspecto prático, a conformação 
legal faz com que os ajustes contem com coercibilidade.3

A estrutura regulatória deve estar presente em todas as esferas da cidade em 
relação à adoção de novas tecnologias, a fim de garantir confiabilidade e segu-
rança. As normas podem abranger desde a criação de incentivos para empresas 
investirem em tecnologias avançadas, até a criação de normas que reduzam os 
custos de desenvolvimento e a velocidade da implantação. Também envolve aten-
ção regulatória em relação aos riscos de privacidade e segurança cibernética. É 
nesse sentido que a normatização das cidades, através dos instrumentos urbanos 
e políticas públicas desponta como essencial para o desenvolvimento urbano.

3 A NORMATIZAÇÃO DAS CIDADES INTELIGENTES

A Constituição Federal estabelece no artigo 174: “Como agente normativo 
e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as fun-
ções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o 
setor público e indicativo para o setor privado”. Dessa forma, o Poder Público 
assume um papel relevante na normatização da estrutura legislativa necessária 
para a modificação da estrutura urbana, a fim de adequá-la ao modelo das cidades 
inteligentes, com o objetivo de estimular e incrementar a participação popular 
nas discussões sobre os destinos da cidade.

3 Para uma análise crítica da participação social em audiências públicas (Carvalho; Santos, 2020).
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A gestão da cidade inteligente envolve o desenvolvimento de novos equipa-
mentos públicos, que viabilizem a modificação da estrutura viária, de moradias, 
do fornecimento de serviços públicos, dentre outros. Os instrumentos jurídicos 
utilizados para estas atividades têm relação direta com o direito administrativo, 
já que envolvem licitação e contratos administrativos, contratação de servidores, 
funcionamento de órgãos e prestação de serviços ao cidadão.

Por tais motivos, entende-se essencial discutir como se dá a normatização das 
cidades inteligentes no sistema jurídico brasileiro, de modo a promover a esta-
bilização do sistema, garantindo a difusão das ideologias que permeiam o atual 
contexto urbano tecnológico, garantindo um potencial de coerção sobre gover-
nantes, entes privados e a população, no geral.

A legislação urbana tem o poder de influenciar o desenvolvimento socio-
econômico e ambiental. Pode atuar de maneira inclusiva ou, ao contrário, manter 
a concentração de privilégios, promover a segregação socioespacial ou mesmo 
servir de instrumento da especulação imobiliária.

A legislação urbana nacional tem diversos dispositivos instrumentos. Além 
das normas constitucionais sobra a política urbana e a propriedade, há o Estatu-
to da Cidade, a Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei n. 12.587, 2012), a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n. 12.305, 2010), o Programa Minha 
Casa, Minha Vida (atualmente a Lei 14.620, de 2023), o Sistema e Fundo Nacio-
nal de Habitação de Interesse Social (Lei n. 11.124, 2005), a Política Nacional de 
Recursos Hídricos (Lei n. 9.433, 1997), a Lei de Parcelamento do Solo Urbano 
(Lei n. 6.766, 1979).

Sob o contexto da globalização e das transformações dela decorrentes, a ide-
ia de cidade inteligente e sustentável tem aparecido como uma possível solução 
para questões enfrentadas, como o da urbanização não planejada e depredadora 
do meio ambiente, além de questões sociais, como a falta de moradia digna para a 
população urbana em ascensão. Ocorre que, tratando-se de um tema recente, que 
acompanha o processo de evolução da sociedade urbana e tecnológica, há pouca 
ou nenhuma unidade acerca do conceito de “cidades inteligentes e sustentáveis”, 
revelando a importância que se promova o debate sobre o assunto.

As cidades inteligentes surgem no contexto da quarta revolução industrial, 
especialmente caracterizada pelos dispositivos de internet das coisas (“Internet 
of Things” – IoT), que permitiram o monitoramento e gestão de diversos aspec-
tos da cidade baseados em dados, recebidos e processados em tempo real:

Um exemplo dessas possibilidades descortinadas (com IoT) é o poste de iluminação conecta-
do ou inteligente, que pode também fornecer acesso à internet sem fio, anunciar alertas à 
população, monitorar o tráfego local de pessoas e veículos, identificar previamente regiões 
alagadas ou georreferenciar indícios sonoros de tiros (Júnior, F., 2021, p. 16).

Nesse sentido é que se dão as principais discussões acerca dos possíveis con-
ceitos das cidades inteligentes, acrescentando ao meio urbano as implicações do 
uso intensivo de dispositivos de IoT. Uma definição para a proposta de cidade 
inteligente é a seguinte:

[...] assentamento humano constituído por uma sociedade com consciência de seu papel 
de agente transformador dos espaços e cuja relação não se dá pela razão natureza-objeto 
e sim por uma ação sinérgica entre prudência ecológica, eficiência energética e equidade 
socioespacial (Romero, 2007, p. 51).

Ainda, a ideia de cidades inteligentes acompanha o desenvolvimento de novas 
tecnologias, trazendo essa realidade para o contexto urbano, tratando-se de um 
fenômeno relativamente recente. A Carta Brasileira para Cidades Inteligentes, 
lançada em 2020, é um documento político, organizado coletivamente para ori-
entar a agenda de cidades, de acordo com as premissas da Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano que adota um conceito de “cidades inteligentes”:

CIDADES INTELIGENTES São cidades comprometidas com o desenvolvimento urbano 
e a transformação digital sustentáveis, em seus aspectos econômico, ambiental e socio-
cultural, que atuam de forma planejada, inovadora, inclusiva e em rede, promovem o 
letramento digital, a governança e a gestão colaborativas e utilizam tecnologias para solu-
cionar problemas concretos, criar oportunidades, oferecer serviços com eficiência, reduzir 
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desigualdades, aumentar a resiliência e melhorar a qualidade de vida de todas as pessoas, 
garantindo o uso seguro e responsável de dados e das tecnologias da informação e comu-
nicação (Brasil, 2020).

A Carta representou um marco para a regulamentação das “smart cities” ao 
criar um padrão para as esferas públicas e privada em relação aos direitos e aos 
deveres de cada um na requalificação dos municípios brasileiros. Foram apre-
sentados no documento oito objetivos para a construção de uma agenda pública, 
sendo que uma das principais preocupações foi a acessibilidade da população 
às tecnologias e ao estabelecimento de sistemas com transparência, segurança 
e privacidade.

O documento define, também, a “transformação digital sustentável” e o “desen-
volvimento urbano sustentável”:

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL SUSTENTÁVEL é o processo de adoção responsáv-
el de tecnologias da informação e comunicação, baseado na ética digital e orientado para 
o bem comum, compreendendo a segurança cibernética e a transparência na utilização 
de dados, informações, algoritmos e dispositivos, a disponibilização de dados e códigos 
abertos, acessíveis a todas as pessoas, a proteção geral de dados pessoais, o letramento e a 
inclusão digitais, de forma adequada e respeitosa em relação às características sociocult-
urais, econômicas, urbanas, ambientais e político-institucionais específicas de cada território, 
à conservação dos recursos naturais e das condições de saúde das pessoas (Brasil, 2020).

Tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei 976/2021 (Brasil, 2021b), 
fruto do estudo “Cidades Inteligentes”, elaborado entre 2019 e 2020 pelo Cen-
tro de Estudos e Debates Estratégicos (Cedes), da Câmara dos Deputados, que 
objetiva estimular o desenvolvimento das cidades inteligentes, que aproveitam tec-
nologias de última geração na gestão do espaço urbano e no relacionamento com 
os cidadãos, com a proposta de criar a Política Nacional de Cidades Inteligentes 
(PNCI) e o Fundo Nacional de Desenvolvimento de Cidades Inteligentes (FNDCI).

A Política Nacional de Cidades Inteligentes (PNCI) busca definir os princípios 
gerais e objetivos que deverão ser seguidos pelos municípios, incluindo a inova-
ção na prestação de serviços públicos, o respeito à privacidade, a sustentabilidade 
ambiental e a economia baseada no conhecimento. De acordo com a PNCI, os 
municípios deverão adotar planos de cidade inteligente, devidamente aprovados 
por lei municipal e integrados ao plano diretor local, com a obrigação de incluir 
os cidadãos na elaboração dos planos, responsáveis por apontar as transforma-
ções digitais que desejam ver implantadas nas suas cidades.

Na realidade socioeconômica nacional, a política de austeridade fiscal e a 
reduzida capacidade de os municípios financiarem o desenvolvimento urbano pelo 
orçamento público têm gerado “um esforço de construção de mecanismos alter-
nativos para mobilização dos recursos necessários à expansão da infraestrutura e 
promoção de serviços urbanos adequados” (Massonetto, 2015). Neste cenário, as 
promessas em torno da cidade inteligente podem encontrar um ambiente propício.

Para viabilizar financeiramente a política, inicialmente, previa-se a criação 
de um Fundo Nacional de Desenvolvimento de Cidades Inteligentes, adminis-
trado por um conselho diretor, composto por representantes do governo federal, 
governos estaduais e municipais, trabalhadores, empresários e da comunidade 
científica e tecnológica, sendo abastecido por recursos advindos do orçamento 
federal e de outras fontes secundárias (Júnior, J., 2021). Contudo, ao passar pela 
Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados, o projeto de lei 
foi aprovado, mas com alterações em seu texto legal, excluindo-se a criação do 
Fundo, para adequá-lo às exigências da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Desse 
modo, atualmente, não há uma definição quanto ao financiamento da Política.

Na perspectiva da dimensão da inteligência inovadora das Cidades Inteligentes, 
que busca a aprimoração dos produtos, processos e dos serviços urbanos, considera-se 
fundamental o uso de ferramentas de Tecnologias da Informação e Comunicação 
(TICs), o fomento da criatividade e o desenvolvimento da inteligência artificial.

Além disso, a proposta das cidades inteligentes demanda que a administra-
ção pública e as políticas públicas urbanas sejam voltadas à sustentabilidade, à 
inovação e ao uso de melhores estratégias para soluções multivariadas do contexto 
urbano, com transparência, accountability e participação social no planejamento.
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O conceito de cidades inteligentes ganhou destaque em espaços internacio-
nais de discussão, como o World Urban Forum e o Internet Governance Forum 
(Ramiro; Canto, 2021). A inclusão de um conceito tão alinhado ao setor privado 
em espaços institucionais e políticos da Organização das Nações Unidas (ONU) 
reflete a natureza dúplice da cidade inteligente, demandando um alinhamento 
entre o interesse público e o privado. A crescente relevância das áreas urbanas e a 
maior penetração de tecnologias no país, aliadas à demanda global por sustentab-
ilidade e eficiência, colocam em destaque as relações entre os atores corporativos 
que impulsionam a agenda de cidades inteligentes e os municípios brasileiros.

O adequado planejamento urbano atual não depende somente da infraestru-
tura das cidades, mas, também, da disponibilidade e qualidade da comunicação, 
do acesso às informações, de capital social e intelectual, sendo que os princi-
pais aspectos que qualificam as cidades como inteligentes são: a economia e a 
inovação, com inovações industriais, educação e profissionalização tecnológica; 
a infraestrutura urbana, incluindo o transporte, a energia e segurança; e a gov-
ernança, que lida com os serviços da administração em benefício do cidadão, a 
partir de instrumentos de democracia participativa.

Um instrumento legislativo capaz de proporcionar tratamento dos problemas 
urbanos, incluindo e dando seguimento à ideia das cidades inteligentes, é o Esta-
tuto das Cidades, Lei n. 10.257, de 2001 (Brasil, 2001a). Essa lei é o marco inicial 
para uma sistematização normativa da gestão das cidades, buscando estabelecer 
normas de ordem pública e de interesse coletivo, que tem por objetivo regular 
o uso da propriedade urbana para o aproveitamento sustentável e adequado do 
espaço urbano, de modo a garantir qualidade de vida para as gerações atuais e 
futuras. Através do Estatuto, houve a regulamentação de instrumentos jurídicos 
de gestão e de participação democrática das cidades, recomendando a participa-
ção popular na elaboração dos Planos Diretores das cidades.

O art. 2º, I, do Estatuto da Cidade estabelece:

A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: I – garantia 
do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao 
saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao 
trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações (Brasil, 2001a).

Percebe-se que o Estatuto das Cidades inaugurou instrumentos de política 
urbana que podem reconfigurar a maneira através da qual funciona a cidade e 
dela usufruem os cidadãos, Entre seus instrumentos destacam-se o plano diretor, 
a instituição de zonas especiais de interesse social e a regularização fundiária.

O Estatuto da Cidade não olvidou da importância da gestão democrática das 
cidades, que deve envolver a participação social no planejamento urbano, fixando a 
necessidade do processo legislativo contar com, no mínimo, uma audiência pública.

Em termos de relações de poder entre atores estatais e não estatais, a Lei das 
Parcerias Público-Privadas (PPPs) (Lei Federal n. 11.079/04) tem sido uma das 
principais prioridades do setor privado quando se trata de discutir cidades inteli-
gentes no país. A implementação das cidades inteligentes através das parcerias 
público-privadas acontece por três motivos:

O primeiro é a sustentabilidade financeira, uma vez que a maioria dos municípios do país 
não tem capacidade para realizar determinados projetos sem financiamento do governo 
federal e não possuem uma arrecadação tributária robusta, o que acaba abrindo espaço 
para maior investimento e envolvimento privado na tomada de decisões e oferta de ser-
viços para os cidadãos. O segundo diz respeito à integração tecnológica: se os governos 
locais distribuírem suas compras de bens e serviços de cidades inteligentes entre diferentes 
empresas, podem enfrentar problemas de interoperabilidade. A implementação de políti-
cas e infraestrutura de cidades inteligentes por meio de um PPP, por outro lado, ajudaria a 
contornar esses problemas, porque trabalharão com um único fornecedor. O terceiro moti-
vo está ancorado nas diferentes velocidades nas quais os setores público e privado operam: 
enquanto o setor privado pode se mover rapidamente, as burocracias públicas são mais 
lentas; além disso, o governo só vai pagar pelo serviço depois de concluído, criando um 
sentimento de urgência por parte da empresa (Antunes, 2017).

No mencionado caso de Florianópolis, ainda não foi formalizada parceria 
público-privada para implementar a cidade inteligente. Algumas das razões para 
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esse fato podem ser a exigência por vultuosos investimentos, o alto risco no 
investimento em soluções inovadoras, as políticas incertas, os resultados a lon-
go prazo e a capacidade limitada de financiamento público, que acabam por criar 
entraves para o financiamento privado de soluções tecnológicas inovadoras das 
cidades inteligentes.

É certo que a ênfase nas PPPs não é inteiramente positiva já que a sua lógica é 
a da rentabilidade, enquanto as políticas públicas atuam na perspectiva de valori-
zação do interesse público coletivo. Sem que haja relevante participação social, o 
favoritismo da ação das PPPs para a implementação das cidades inteligentes pode 
levar à contratação de tecnologias e serviços sem debate público que geram prob-
lemas como a obsolescência, a falta de manutenção ou até mesmo investimento 
em serviços e produtos que não são considerados uma prioridade pelos cidadãos.

Houve outros modelos de políticas públicas no Brasil que solucionaram problemas 
urbanos de uma maneira tecnicamente mais adequada, ao invés de, simplesmente, 
transferir essa responsabilidade para a iniciativa privada4. Um exemplo que pode-
ria servir de modelo para uma política pública destinada às cidades inteligentes 
é a do sistema capilarizado, em que o Governo Federal estabelece uma espécie 
de modelo padrão para as diversas áreas, como mobilidade urbana, meio ambi-
ente, entre outras, possibilitando a organização e implementação de metas pelo 
próprio Poder Público, que ficaria menos submetido às iniciativas privadas.

Um exemplo interessante foi o da política pública nacional de resíduos sóli-
dos que indicava, inclusive, um modelo de aterro sanitário para o fim dos lixões, 
bem como incentivava a criação de consórcio de municípios para viabilizar eco-
nomicamente o cumprimento da exigência legal de desativar lixões. Trata-se de 
um modelo muito mais adequado à realidade brasileira, que enfrenta uma notáv-
el diversidade com pequenos municípios com pouco mais de 800 habitantes5 e 
metrópoles como a cidade de São Paulo, com mais de 12 milhões de habitantes.

Importante lembrar que, conforme dados do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística, coletados em sua última pesquisa, publicada em 2022, dos 
5570 municípios brasileiros, 44,8% têm menos de 10 mil habitantes e apenas 41 
municípios mais de 500 mil habitantes (IBGE, 2023, p. 36). Certamente esses 
municípios menores, que tratam da maioria esmagadores dos municípios brasileiros, 
não tem condições de implementar uma política pública por PPP, já que a Lei n. 
13.529/2017 exige um valor mínimo de 10 milhões na contratação para ser imple-
mentada. Logo, a política de PPPs não parece ser adequada para aquilo que se 
pretende em relação às cidades inteligentes.

4 Um exemplo interessante foi o da política pública nacional de resíduos sólidos que indicava inclusive um modelo de aterro sanitário 
para o fim dos lixões, bem como incentivava a criação de consórcio de municípios para viabilizar economicamente
5 Como Borá em São Paulo ou Serra da Saudade em Minas Gerais.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

As cidades são locais estratégicos para visualizar novas tendências que config-
uram a ordem social, incluindo a globalização, o surgimento de novas tecnologias 
da informação, a intensificação das dinâmicas transnacionais e a presença for-
talecida de tipos específicos de diversidade sociocultural. A ideia de cidades 
inteligentes acompanha o desenvolvimento de novas tecnologias, trazendo essa 
realidade para o contexto urbano.

A proposta do artigo foi realizar, através de revisão bibliográfica, uma análise 
de como o conceito de cidade inteligente pode ser aplicado na legislação urbana 
que viabiliza as políticas públicas voltadas para o contexto das cidades, reve-
lando-se a importância do papel da legislação enquanto prática institucional de 
estruturação das políticas públicas.

A implantação das cidades inteligentes depende de um pacto entre governo, 
iniciativa privada e sociedade civil, de modo que o governo deve trabalhar como 
grande articulador, gestor das necessidades urbanas e da população, estabelecendo 
contratos com a iniciativa privada, através de Parcerias Público-Privadas, con-
cessões ou outro tipo de cooperação, visando soluções inteligentes e econômicas 
para a cidade, a partir de processos transparentes, democráticos e desburocra-
tizados, fazendo com que a população seja parte da implantação destas. Cabe ao 
poder público, então, analisar, decidir e planejar ações que sejam fundamentais, 
e, como consequência, o que deve ser lançado, mantido ou expandido para que o 
objetivo da cidade inteligente e sustentável seja alcançado.
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